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I-RELATÓRIO 

1.HISTÓRICO: 

O Delegado de Ensino de Amparo, em 4 / 1 / 7 7 , en-

caminhou ao Diretor da DRE de Campinas o Histórico Esco-

lar de Milton Bassi, nascido aos 12 de junho de 1960 e 

reprovado, em 1972, na 6ª série do então CENE "Com. Pedro 

Facchini", atual EEPSG "Dr. Francisco Tozzi" de Águas de 

Lindóia. 

Não obstante ter sido reprovado, matriculou-

se em 1973 no EEPG "Barão de Ataliba Nogueira", sendo re-

tido. Cursou novamente, em 1974, a 7ª série no mesmo es-

tabelecimento e logrou aprovação. Em fins de 1975 c o n -

cluiu a 8ª série com êxito na própria EEPG "Barão de 

Ataliba Nogueira" de Campinas. 

A reprovação em 1972 ocorreu em Francês, em 

que obteve 4,9. Nas séries 7ª e 8ª a Língua Estrangeira 

constante de seu currículo foi Inglês, em que teve apro-

veitamento satisfatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

É preciso considerar que dos documentos de trans-

ferência, no espaço destinado às notas da 5ª série gina-

sial,constava a expressão "Transferido", o que induziu 

a Escola de destino a efetuar a matrícula na 7ª série. 

Acresce que a reprovação se deu em F r a n c ê s , 

matéria que o interessado não mais estudou nas séries 

posteriores, razão pela qual o já precário conhecimento 

adquirido na 5a e 6ª séries se deteriorou pela falta de 

uso no decorrer dos cinco anos que decorreram a partir 

de 1972. 

Obrigar-se o aluno a prestar exame especial 

de Francês, a esta altura, a fim de sanar a irregulari-

dade, seria exigir do aluno um conhecimento que, pelas 
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leis psicológicas do esquecimento, não pode ter conser-

vado. 

Ademais, o aluno fora reprovado por uma peque-

na margem de pontos, tanto que obteve 4,9 quando preci-

sava conseguir 5,0 para ser promovido. Uma diferença de 

2% bem pode ser atribuida à flutuação do erro a que es-

tá sujeito qualquer avaliador, por mais criterioso que se-

ja. De outro lado, se tivesse sido submetido a Conselho de 

Classe, teria sido aprovado. 

Por todos esses motivos, somos de parecer que 

deve ser convalidada a matrícula na 7ª série bem como 

devem ser havidos por válidos os atos escolares subseqüen-

tes. 

II-CONCLUSÃO 

Convalidam-se a matrícula de Milton Bassi na 

7ª série da EEPG "Barão de Ataliba Nogueira" de Campinas 

em 1973 bem como os atos escolares praticados posterior-
mente. 

São Paulo, 17 de agosto de 1977. 

a) Consº Renato A.T. Di Dio 

Relator 

III-DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Ra-

pacci Scabello, João Baptista Salles da Silva, José Con-

ceição Paixão, Maria da Imaculada L.Monteiro, Maria de 

Lourdes M. Haidar, Renato A.T. Di Dio e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau,em 

17 de agosto de 1977. 

a) Consº João Baptista Salles da Silva 

Vice-Presidente no exercício da Pre-

sidência. 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro 

Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 05 de setembro de 1977 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


